
    Nº 1638, terça-feira, 02 de fevereiro de 2021

DECRETO Nº 40.731, de 01 de fevereiro de 2021.

 

Altera o Art. 14 da Instrução Normativa SEI nº
48/2019, da Secretaria de Administração e
Planejamento, que dispõe sobre as diretrizes gerais
para a tramitação eletrônica dos
processos Comunicação - Evento Institucional,
Comunicação - Gestão Documental, Contadoria -
Solicitação de Pagamento, Contadoria -
Pagamento, Defesa Civil - Gestão de Risco,
Educação - Associação de Pais e Professores,
Educação - Censo Escolar, Educação - Conselho
Escolar, Educação - Demandas Pedagógicas,
Educação - Plano Político Pedagógico, Gestão -
Comunicação Interna, Gestão - Conselhos
Municipais, Gestão - Elaboração de Planos
e Programas, Gestão - Planejamento de Obras,
Gestão - Registro de Reuniões e Deliberações de
Órgãos Colegiados, Gestão - Relatórios
Gerenciais, Gestão de Pessoas - Diárias, Habitação
- Regularização Fundiária, Patrimônio - Inventário
de Bens Culturais, Patrimônio - Tombamento de
Bens Culturais, Planejamento - Dados e
Informações para Pesquisa, Planejamento Urbano
-  Sistema Viário,  no âmbito da Administração
Pública Municipal, aprovada pelo Decreto nº
33.798, de 20 de março de 2019.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, usando da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX e XII, da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com o art. 4º, do Decreto nº 21.863,
de 30 de janeiro de 2014,

 

DECRETA:

 

Art. 1.º Fica acrescentado ao art. 14 da Instrução Normativa SEI nº 48/2019
aprovada pelo Decreto nº 33.798, de 20 de março de 2019, o parágrafo único, passando a vigorar
com a seguinte redação:

 

"Art. 14. (...)

Parágrafo único: O nível de acesso do tipo de processo Gestão - Relatórios
Gerenciais, poderá ser alterado de público para restrito, pela unidade gestora, em virtude do nível de
sigilo da informação." (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor  na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva 
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Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8192435 e o
código CRC 9D2F1EB4.

DECRETO Nº 40.732, de 01 de fevereiro de 2021.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

NOMEIA, na Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de 29 de janeiro de 2021:

 
- Mário de Lima, para o cargo de Coordenador I da Área de Gestão da Informação.
 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8196813 e o
código CRC 3E725A1E.

DECRETO Nº 40.733, de 01 de fevereiro de 2021.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

NOMEIA, na Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de 29 de janeiro de 2021:

 
- Priscila Cristina Rebechi, para o cargo de Coordenadora I da Área de Recrutamento.
 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8196834 e o
código CRC 1433D01D.

DECRETO Nº 40.734, de 01 de fevereiro de 2021.

Promove nomeação.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

NOMEIA, na Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de 29 de janeiro de 2021:

 
- Mariane Maria Braz, para o cargo de Coordenadora II da Área de Estágio, Concursos, Análise e
Acompanhamento de Contratos.
 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8196844 e o
código CRC 7361D2D8.

DECRETO Nº 40.722, de 01 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Andreia de Lima Luiz, matrícula  53.123, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2021, às 10:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8186176 e o
código CRC 94A874E6.

DECRETO Nº 40.721, de 01 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
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                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Bárbara Cristine Cercal Soares, matrícula 53.124, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2021, às 10:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8186132 e o
código CRC EC7FD5F5.

DECRETO Nº 40.720, de 01 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Ana Maria Alves Moretti, matrícula 53.125, para o cargo de Professor Educação Infantil .

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2021, às 10:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8186101 e o
código CRC 8047DCA1.

DECRETO Nº 40.716, de 01 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Regyanne da Silva Guimarães, matrícula 53.129, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2021, às 10:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8185923 e o
código CRC 94C388CE.

DECRETO Nº 40.715, de 01 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Catia Becker Branco, matrícula 53.130, para o cargo de Professor Educação Infantil .

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2021, às 10:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8185889 e o
código CRC 77F5F061.

DECRETO Nº 40.714, de 01 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Marlene Ceron Lemos, matrícula 53.131, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2021, às 10:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8185858 e o
código CRC 75E3CA83.

DECRETO Nº 40.717, de 01 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

 Mariana Bauer, matrícula 53.128, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
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Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2021, às 10:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8185951 e o
código CRC 780D0C22.

DECRETO Nº 40.718, de 01 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Eliane Cristina da Silva Cerutti, matrícula 53.127, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2021, às 10:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8185975 e o
código CRC B8135802.

DECRETO Nº 40.713, de 01 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
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                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 08 de abril de 2021, na Secretaria de Educação, a partir de
03 de fevereiro de 2021, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Deise de Oliveira, matrícula 53.132, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2021, às 10:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8185824 e o
código CRC 959A3D0B.

DECRETO Nº 40.711, de 01 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Samara Amaral Sprotte Mello, matrícula 53.134, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2021, às 10:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8185466 e o
código CRC 7021E2C9.

DECRETO Nº 40.719, de 01 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Arlete Ribeiro Bertling, matrícula 53.126, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2021, às 10:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8186012 e o
código CRC 828C5AC2.

DECRETO Nº 40.712, de 01 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Vanéia Alves Alexandre, matrícula  53.133, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2021, às 10:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8185734 e o
código CRC 8D6F7B75.

DECRETO Nº 40.685, de 01 de fevereiro de 2021.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 23, § 8º, da Emenda
Constitucional n. 103/2019, art. 53, I, c/c art. 62, inciso II, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999, a
LORENA OLIVEIRA PINTO GAMBORGI, cônjuge do servidor ativo falecido MARCO
AURÉLIO LOPES GAMBORGI, matrícula n. 45.563, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Médico Cirurgião Plástico Fissura Labial, lotado na Secretaria da Saúde, do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 04 de dezembro de 2020,
data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 04 de dezembro de 2020.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/02/2021, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8182829 e o
código CRC E41CC629.

DECRETO Nº 40.631, de 29 de janeiro de 2021.

Encerra Benefício de Pensão por Morte.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a pensão por morte concedida a  OLIDIA ALVES
PEREIRA CANDIDO, na condição de cônjuge do servidor falecido FRANCISCO SÉRGIO
CANDIDO, matrícula n. 14.902, nos termos do art. 20, inciso I, alínea “d”, da Lei Municipal n.
4.076/99, em virtude do falecimento da pensionista em 04 de janeiro de 2021.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 04 de janeiro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/02/2021, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8172958 e o
código CRC 01F0022F.

DECRETO Nº 40.639, de 29 de janeiro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por idade, conforme art. 36, da Lei Municipal n.
4.076/99, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, o
servidor IRVING IVO HOPPE, matrícula n. 36.031, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Professor 6-9 Ano EnsinoFundamental - Ciências da Religião, lotado na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no artigo 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de fevereiro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/02/2021, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8174688 e o
código CRC 9E2C1DF9.

DECRETO Nº 40.640, de 29 de janeiro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por idade, conforme art. 36, da Lei Municipal n.
4.076/99, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, a
servidora IOLANDA RIBEIRO DA SILVA, matrícula n. 40.283, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de
Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no artigo 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de fevereiro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/02/2021, às 14:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8174713 e o
código CRC 803F3159.

DECRETO Nº 40.684, de 01 de fevereiro de 2021.
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DECRETO Nº 40.684, de 01 de fevereiro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por idade, conforme art. 36, da Lei Municipal n.
4.076/99, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, o
servidor WALTER JOÃO DA SILVA, matrícula n. 31.760, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Assistente Administrativo, lotado na Secretaria de Esportes - SESPORT, do Município de
Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no artigo 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de fevereiro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/02/2021, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8182828 e o
código CRC 153561DB.

DECRETO Nº 40.686, de 01 de fevereiro de 2021.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 23, § 8º, da Emenda
Constitucional n. 103/2019, art. 53, I, c/c art. 62, inciso II, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999, a
LUIZA ALVES CANDEMI representada por sua curadora provisória RITA DE CÁSSIA ALVES
CARDOSO, filha menor e inválida, do servidor ativo falecido FRANCISCO DE ASSIS
CANDEMIL, matrícula n. 40.181, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auditor Fiscal
Receita Municipal, lotado na Secretaria da Fazenda, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE, a partir de 14 de outubro de 2020, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 14 de outubro de 2020.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/02/2021, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8182840 e o
código CRC 1B4E6DBF.

DECRETO Nº 40.696, de 01 de fevereiro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II,
ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
CLAUDIA ADRIANA TENORIO DE MELO, matrícula n. 21.934, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental – Geografia, lotada na Secretaria de
Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de fevereiro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/02/2021, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8184238 e o
código CRC FA6B6C58.

DECRETO Nº 40.709, de 01 de fevereiro de 2021.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 53, inciso I, c/c art. 62,
inciso I, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999, art. 23, § 8º, c/c art. 36, inciso II, ambos da
Emenda Constitucional n. 103/2019 a JOSÉ BITTENCOURT, na condição
de cônjuge da servidora aposentada falecida LUZIA DA CONCEIÇÃO BITTENCOURT,
matrícula n. 14.387-1,  com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 21 de novembro de
2020, data do óbito da servidora.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 21 de novembro de 2020.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/02/2021, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8183879 e o
código CRC AC3AB9E2.

DECRETO Nº 40.708, de 01 de fevereiro de 2021.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora JANE BECKERT, matrícula n.
22.498, ocupante do cargo de provimento efetivo de Pedagogo, em extinção, lotada na Secretaria da
Assistência Social, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de fevereiro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/02/2021, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8183844 e o
código CRC D20BADBA.

DECRETO Nº 40.707, de 01 de fevereiro de 2021.

Concede aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor ETELVINO ROQUE DA SILVA,
matrícula n. 49.735, ocupante do cargo de provimento efetivo de Ascensorista, em extinção, lotado
no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de fevereiro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/02/2021, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8183788 e o
código CRC A7DD6F5C.

DECRETO Nº 40.706, de 01 de fevereiro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II,
ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
MARIA ALICE DA COSTA SILVA, matrícula n. 24.452, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Prof. 6-9 Ano Ensino Fundamental – Ciências Religiosas, lotada na Secretaria de
Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de fevereiro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/02/2021, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8183661 e o
código CRC EE8960FC.

DECRETO Nº 40.705, de 01 de fevereiro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme o art. 40, §1°, inciso
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III, alínea "a", da Constituição Federal,  art. 4º, § 9º, da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art.
34, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ELOISE KRETZER, matrícula n. 30.027, ocupante
do cargo de provimento efetivo de Psicólogo, lotada na Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de fevereiro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/02/2021, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8183627 e o
código CRC DF254815.

DECRETO Nº 40.704, de 01 de fevereiro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora INGRIT HOLTZ, matrícula n.
24.512, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria
da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de fevereiro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/02/2021, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8183581 e o
código CRC DF0B782E.

DECRETO Nº 40.703, de 01 de fevereiro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II,
ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
LUCIANE SCHAPPO DE CASTILHO, matrícula n. 12.294, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Prof. Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de fevereiro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/02/2021, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8183549 e o
código CRC EECDC3FC.

DECRETO Nº 40.702, de 01 de fevereiro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
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cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor JORGE YUKIYOSHI MURATA,
matrícula n. 36.912, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico Plantonista - Cirurgião
Geral, lotado no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com proventos integrais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de fevereiro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/02/2021, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8183530 e o
código CRC E711A6A4.

DECRETO Nº 40.701, de 01 de fevereiro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II,
ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
NADIA NAIR DA COSTA PERES, matrícula n. 13.045, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Prof. Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista

20 de 88

Nº 1638, terça-feira, 02 de fevereiro de 2021



no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de fevereiro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/02/2021, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8183499 e o
código CRC 2AAC8819.

DECRETO Nº 40.700, de 01 de fevereiro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II,
ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
ISOLETE ALVES VICENTE SALOMON, matrícula n. 10.452, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de fevereiro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/02/2021, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8183462 e o
código CRC 80E9A62C.

DECRETO Nº 40.699, de 01 de fevereiro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARILINA FERREIRA
GERALDO BLOCK, matrícula n. 16.254, ocupante do cargo de provimento efetivo de Analista
Clínico, lotada na Secretaria de Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais, que
serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de fevereiro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/02/2021, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8183386 e o
código CRC 07D3EE64.

DECRETO Nº 40.698, de 01 de fevereiro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor ODAIR AZEVEDO DUARTE,
matrícula n. 15.039, ocupante do cargo de provimento efetivo de Prof. Ed. Infantil e Ensino
Fundamental – Ed. Física, lotado na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de fevereiro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/02/2021, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8183359 e o
código CRC 47CF238B.

DECRETO Nº 40.697, de 01 de fevereiro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor DOUGLAS FERNANDES
MARTINS, matrícula n. 24.235, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços
Gerais, lotado na Subprefeitura da Região Sul, do Município de Joinville, com proventos integrais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de fevereiro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/02/2021, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8183222 e o
código CRC 7588D88D.

DECRETO Nº 40.695, de 01 de fevereiro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ZIRLEI TEREZINHA DELANI,
matrícula n. 16.855, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Saúde Bucal, lotada na
Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de fevereiro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/02/2021, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8183180 e o
código CRC 0E8AA157.

DECRETO Nº 40.694, de 01 de fevereiro de 2021.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, art. 1º, da Emenda
Constitucional n. 70/2012, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 42, inciso III, § 3°, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora JANETE
TERESINHA NOGUEIRA, matrícula n. 5143-5, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Copeiro, em extinção, lotada no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com
proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de fevereiro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/02/2021, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8183023 e o
código CRC CDE14B53.

DECRETO Nº 40.693, de 01 de fevereiro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme o art. 40, §1°,
inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,  art. 4º, § 9º, da Emenda Constitucional n. 103/2019,
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e art. 34, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor ROBERTO SEBASTIÃO MOREIRA,
matrícula n. 35.077, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais,
lotado na Secretaria da Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de fevereiro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/02/2021, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8183020 e o
código CRC AF9C414B.

DECRETO Nº 40.692, de 01 de fevereiro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARISA FERRAZA BRITTES,
matrícula n. 13.572, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, lotada
na Secretaria Gestão de Pessoas, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de fevereiro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

26 de 88

Nº 1638, terça-feira, 02 de fevereiro de 2021



Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/02/2021, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8182998 e o
código CRC 290E4C97.

DECRETO Nº 40.691, de 01 de fevereiro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ROSE TEREZINHA
MARCELINO, matrícula n. 42.776, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico Pediatra,
lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de fevereiro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/02/2021, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8182850 e o
código CRC 9536C3BC.

DECRETO Nº 40.690, de 01 de fevereiro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
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cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARIA CRISTINA
CARPINETTI COSTA, matrícula n. 6085-5, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
Administrativo, lotada no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de fevereiro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/02/2021, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8182846 e o
código CRC 2ECC93AD.

DECRETO Nº 40.689, de 01 de fevereiro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme o art. 40, §1°, inciso
III, alínea "a", da Constituição Federal,  art. 4º, § 9º, da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art.
34, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARIA CRISTINA ANDRADE CORREA,
matrícula n. 32.342, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada
na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de fevereiro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/02/2021, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8182845 e o
código CRC 23BBE9F4.

DECRETO Nº 40.688, de 01 de fevereiro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por idade, conforme art. 36, da Lei Municipal n.
4.076/99, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, a
servidora LUCIMAR NASCIMENTO DA MAIA, matrícula n. 35.860, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria
de Educação, do Município de Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no artigo 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de fevereiro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/02/2021, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8182843 e o
código CRC D5B40C93.

DECRETO Nº 40.687, de 01 de fevereiro de 2021.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 53, inciso I, c/c art. 62,
inciso I, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999, art. 23, § 8º, c/c art. 36, inciso II, ambos da
Emenda Constitucional n. 103/2019 a GENTIL CAMILO PEREIRA, na condição de
cônjuge da servidora aposentada falecida LIAMAR DOS SANTOS PEREIRA, matrícula n.
55.615,  com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 15 de novembro de 2020,
data do óbito da servidora.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 15 de novembro de 2020.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/02/2021, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2021, às 20:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8182841 e o
código CRC 6D5AD49F.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA Nº 013/2021

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 038/2021, firmado entre o
Município de Joinville – Departamento de Trânsito de Joinville e a EDITORA NOTÍCIAS DO
DIA LTDA., que tem como objeto a contratação de jornal digital para a publicação de matérias
oficiais de interesse do Município de Joinville.
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Fiscais Efetivos:

- Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula 487

- Laisa de Souza Rosa, matrícula 660

- Rodemar Arquiles Comelli, matrícula 564

 

Fiscal Suplente:

- Eduardo Luiz Camargo, matrícula 561

- Giselle Mellissa dos Santos, matrícula 774

- José Leomar Gonçalves, matrícula 395

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pela Contratada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo as publicações das matérias no jornal;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se as publicações
referem-se ao período informado na nota fiscal/fatura;

V – Comunicar a contratada em caso de divergência/erro na nota fiscal/fatura para que seja
providenciada a carta de correção;

VI – Comunicar/notificar a Contratada por escrito no caso de irregularidade durante a execução
contratual;

VII – Rejeitar serviços (publicações) que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o processo de contratação;

VIII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

IX – Acompanhar a vigência contratual manifestando-se sobre a prorrogação do contrato;

X – Solicitar a Contratada os documentos e informações necessárias para formalização do aditivo
contratual.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 29/01/2021, às 16:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8170975 e o
código CRC D408FEC4.

PORTARIA SEI - PGM.GAB/PGM.NAD

 

PORTARIA Nº 02, de 29 de janeiro de 2021.

 

 

A Procuradora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

 

 

Resolve:

 

 

Art. 1º Nomear os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
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Contrato nº 535/2020 (7232522), celebrado entre o Município de Joinville - Procuradoria Geral do
Município e Zênite Informação e Consultoria S/A, cujo objeto versa sobre a contratação de
assinatura dos serviços: Zênite Fácil:

 

I - Farid Bueri Filho, matrícula nº 42332

II - Gustavo Goedert Dal Pozzo, matrícula nº 37888

III - Emerson Pires Machado, matrícula nº 23453

 

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os
preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as faturas para os requisitantes a fim de que declarem o
recebimento da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal nº 13.820/2007;

 

V - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

 

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e
das ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;

 

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato licitatório;

 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

 

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Christiane Schramm Guisso

Procuradora-Geral do Município

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 29/01/2021, às 18:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8176359 e o
código CRC 1E01EDC8.
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PORTARIA SEI - PGM.GAB/PGM.NAD

 

PORTARIA Nº 01, de 29 de janeiro de 2021.

 

 

A Procuradora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

 

 

Resolve:

 

 

Art. 1º Nomear os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 344/2018 (2177391), celebrado entre o Município de Joinville - Procuradoria Geral do
Município e Webjur Processamento de Dados Ltda, cujo objeto versa sobre a contratação de
empresa técnica para fazer leitura/recorte das publicações no Diário Eletrônico da Justiça de Santa
Catarina, Diário da Justiça da União, Diário Eletrônico da 4ª Região (1º e 2º graus), Diário
Eletrônico TRT 12ª Região, Diário Eletrônico do TST e Diário Eletrônio STF e STJ, em nome do
Município de Joinville, Prefeitura Municipal de Joinville, Procuradores do Município de Joinville
(25 procuradores) e Hospital Municipal São José:

 

I - Farid Bueri Filho, matrícula nº 42332

II - Gustavo Goedert Dal Pozzo, matrícula nº 37888

III - Emerson Pires Machado, matrícula nº 23453

 

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os
preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as faturas para os requisitantes a fim de que declarem o
recebimento da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal nº 13.820/2007;

 

V - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

 

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e
das ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;

 

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato licitatório;

 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
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inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

 

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 001 (0542218), de 23 de janeiro de 2017.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Christiane Schramm Guisso

Procuradora-Geral do Município

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 29/01/2021, às 18:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8171166 e o
código CRC 5519C481.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 43/2021 - SED.GAB

Joinville,  01 de devereiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSAR, a pedido  a Professora  Gizele da Silva, matrícula nº 39.451, da função de 
Diretora  Interina da Escola Municipal Presidente Arthur da Costa e Silva, em 3 de fevereiro de
2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/02/2021, às 10:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8183253 e o
código CRC B5FF9526.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 42/2021 - SED.GAB

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Paola Hoffmann Schuetzler Gomes, matrícula nº 20.356, da
função de  Auxiliar de Direção da Escola Municipal Professora Karen Barkemeyer, em 3 de
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fevereiro de 2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/02/2021, às 10:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8183186 e o
código CRC EA2CEEE5.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 49/2021 - SED.GAB 

 
Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Cláudia Adriana Tenório de Melo, matrícula nº 21.934, da
função de  Diretora da Escola Municipal Professor João Bernardino da Silveira Jr, em 01 de
fevereiro de 2021, pelo motivo de sua aposentadoria.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/02/2021, às 10:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8183395 e o
código CRC E93BD6A9.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 46/2021 - SED.GAB

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Isolete Alves Vicente Salomon, matrícula nº 10.452, da função
de  Diretora da Escola Municipal Governador Pedro Ivo Campos, em 01 de fevereiro de 2021, pelo
motivo de sua aposentadoria.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/02/2021, às 10:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8183314 e o
código CRC CBA2B6C6.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 007/2021/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de
Saúde, os seguintes servidores:

I - Janile Lopes Lima, Matrícula  52642, CNH 03353868900;

II - Malani de Almeida Vidal, Matrícula  52655, CNH 05607902936; e

III - Rulian Tomaz de Aquino, Matrícula  51547, CNH 06596130590.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, os condutores
autorizados deverão observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de
2009, que dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica
e fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer outra
situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da Secretaria
Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 01/02/2021, às 10:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8165350 e o
código CRC 03104E3E.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 PORTARIA n°. 16/2021
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                   Designa servidores e Coordenação para compor a Comissão Interna de Proteção em
Situações de Calamidades Públicas e de Emergências

 

                   A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições e
considerando a necessidade de adoção dos devidos encaminhamentos às situações em
períodos de calamidade pública e de emergência;

RESOLVE:

Art. 1° - Designar, os servidores e Coordenador para compor a Comissão Interna de
Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências, conforme segue:

GERÊNCIA NOME TELEFONE

Gerência da
Unidade de
Proteção Social
Especial –
GUPSE

Mônica Salete Inthurn
Marcomini

98467-5585

monica.marcomini@joinville.sc.gov.br
Nádia Mascarello –
Designada para a
Coordenação da Comissão

99228-0646/98818-2019
nadia.mascarello@joinville.sc.gov.br

Gerência da
Unidade de
Proteção Social
Básica – GUPSB

Luciana Cabral
99146-4885 -
luciana.cabral@joinville.sc.gov.br

Sandro Minuzzo
99625-9648
sandrominuzzo@joinville.sc.gov.br

Edina Acordi
99674-2664
edina_acordi@joinville.sc.gov.br

Gerência da
Unidade de
Administração e
Finanças – GUAF

Tatiane Schroeder
Wunderlich

99245-1592

tatiane.sas@joinville.sc.gov.br

Janice Lichtenberg
Alexandre Montibeller

99957-9575

janice.montibeller@joinville.sc.gov.br

Gerência da
Unidade de
Planejamento e
Gestão – GUPG

Jaciane Geraldo dos Santos
99249-5942 -
jaciane.santos@joinville.sc.gov.br

Patrícia Luzia Johann
Teochi

99957-1184 –

patricia.teochi@joinville.sc.gov.br

Art. 2° - Ficam revogadas as Portarias n° 109/20 e Portaria n° 183/2020;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e a Comissão reunir-se-ão
sempre que necessário.

 

                 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
Secretária

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 01/02/2021, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8187089 e o
código CRC 2768F3B7.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 17/2021
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                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 
 

RESOLVE

                

                Art. 1° - Designar, a servidora Patrícia Luzia Johann Teochi, matrícula n° 37436
na Função Gratificada de 40% no cargo de Coordenadora do Programa de Gestão do
Trabalho, a partir do dia 2 de fevereiro de 2021.

 

                Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
 Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 01/02/2021, às 13:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8192218 e o
código CRC 2007869C.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

                                                                                                                               PORTARIA
292/2021-SGP/GAB

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das suas atribuições legais, e com fulcro na Lei
nº 7.043 de 20 de outubro de 2011,

 

              RESOLVE:

 

            Art. 1º Designar a servidora HELENA SUEMI HAGUIHARA BUCALON, mat
39300, como Representante de Gestão de Pessoas, na Secretaria de Assistência Social, a
partir de 01/02/2021 para perceber a gratificação devida pela Representação do Núcleo.

 

           Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2021, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8115630 e o
código CRC 74652715.
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PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

                                                                                                                                    PORTARIA
290/2021-SGP/GAB

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das suas atribuições legais, e com fulcro na Lei
nº 7.043 de 20 de outubro de 2011,

 

              RESOLVE:

 

            Art. 1º Designar a servidora FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA, mat 26912 como
Representante de Gestão de Pessoas, no Gabinete do Vice Prefeito, a partir de
01/02/2021 para perceber a gratificação devida pela Representação do Núcleo.

 

           Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2021, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8115410 e o
código CRC 905F2306.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

                                                                                                            PORTARIA
381/2021-SGPGAB

 

 

 

               A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das suas atribuições legais, e com
fulcro na Lei nº 7.043 de 20 de outubro de 2011,

 

              RESOLVE:

 

            Art. 1º Designar a servidora Elair Pereira Floriano  mat 25718, na Função
Gratificada de 50% (cinquenta por cento) na área de Desenvolvimento Humano
Organizacional.

 

           Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2021, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8193456 e o
código CRC C752A197.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

                                                                                                                                    PORTARIA
296/2021-SGP/GAB

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das suas atribuições legais, e com fulcro na Lei
nº 7.043 de 20 de outubro de 2011,

 

              RESOLVE:

 

            Art. 1º Designar a servidora SHIRLEI APARECIDA MARTINS mat 03030, como
Representante de Gestão de Pessoas, na Secretaria de Comunicação, a partir de
01/02/2021 para perceber a gratificação devida pela Representação do Núcleo.

 

           Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2021, às 16:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8116692 e o
código CRC 94E016AA.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

                                                                                  
   Portaria 329/2021 - SGP                                  

 

        
 
 

A Secretária de Gestão de Pessoas, Cinthia Friedrich, no exercício de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar membros da banca avaliadora dos títulos do Processo Seletivo
Simplificado de Edital nº 002-2021 - SGP.

 

I. Karine Antocheves Machado, matrícula 40.397

II. Ana Paula Oliveira da Silva de Lima, matrícula 52.013

III. Claudia Marlove Lunardi Engel, matrícula 51.465

IV. Elisarb Mirapalhete Rodrigues Vilar, matrícula 24.408

V. Niso Eduardo Balsini, matrícula 89.799 

VI. Rubia Nara Malinoski Guimarães, matrícula 22.300

VII. Silvia Beatriz de Leão Betat, matrícula 22.337
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2021, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8137635 e o
código CRC 94D893BD.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

 

                                                                                                                                   PORTARIA
383/21-SGP.GAB

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das suas atribuições legais, e com fulcro na Lei
nº 7.043 de 20 de outubro de 2011,

 

              RESOLVE:

 

            Art. 1º Designar a servidora  HELOISA HELENA ROSA  mat 94727, como
Representante de Gestão de Pessoas, no Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville, a partir de 01/02/2021 para perceber a gratificação
devida pela Representação do Núcleo.

 

           Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2021, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8195986 e o
código CRC 3BFD062F.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

                                                                                                                                     PORTARIA
386/21-SGP.GAB

 

              A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das suas atribuições legais, e com
fulcro na Lei nº 7.043 de 20 de outubro de 2011,

 

              RESOLVE:
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            Art. 1º Designar a servidora  ADRIANA CAROLINY SILVY mat 36448, como
Representante de Gestão de Pessoas, na Secretaria de Governo a partir de
01/02/2021 para perceber a gratificação devida pela Representação do Núcleo.

 

           Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2021, às 17:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8196154 e o
código CRC 8D970E4F.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

                                                                                                                                                                 
             PORTARIA 384/2021-SGP/GAB

 

              A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das suas atribuições legais, e com
fulcro na Lei nº 7.043 de 20 de outubro de 2011,

 

              RESOLVE:

 

            Art. 1º Designar a servidora GIOVANNA PASCHOALI BERTOLOTTO, mat
46240 na Função Gratificada de Coordenação da Área da Folha de Pagamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de 01/02/2021.

 

           Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2021, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8196344 e o
código CRC 082A44CD.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 40/2021 - SED.GAB 

Joinville, 29 de janeiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,
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Art. 1º - DISPENSA a Professora Rosilda da Silva, matrícula nº 30.876, da função de Auxiliar de
Direção da Escola Municipal Deputado Lauro Carneiro de Loyola, em  1 de fevereiro de 2021,
conforme o Estatuto do Servidor, Art. 121.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/02/2021, às 10:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8174571 e o
código CRC 9CA11743.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 38/2021 - SED.GAB 

Joinville, 29 de janeiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Alzerina Hardt, matrícula nº 39.910, da função de  Auxiliar de
Direção da Escola Municipal Pastor Hans Muller, em  3 de fevereiro de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/02/2021, às 10:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8174267 e o
código CRC 95F2431A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 53/2021 - SED.GAB

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

 

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA o Professor Dilmar Ronaldo Cisz, matrícula nº 23.652, para exercer a função
de Diretor Interino da Escola Municipal Ada Sant'Anna da Silveira, a partir de   4 de fevereiro de
2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/02/2021, às 10:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8183900 e o
código CRC 8D166C37.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 52/2021 - SED.GAB 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA o Professor Dilmar Ronaldo Cisz, matrícula nº 23.652, da função de  Auxiliar
de Direção da Escola Municipal Professora Ada Sant'Anna da Silveira, em  3 de fevereiro de 2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2021, às 07:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8183855 e o
código CRC E3B3C77C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 54/2021 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Ponte Serrada.

 

O Secretário de Educação Diego Calegari Feldhaus, no uso de suas atribuições e
nos termos da legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores: Silvane Junior Leandro - matrícula
39087, Aparecida Ristow - matrícula 46006 e Sônia Mara Duarte Machado - matrícula 46682, para
compor a Comissão  Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Ponte Serrada.   

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.
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Art. 4º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                          

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2021, às 07:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8178650 e o
código CRC 4FC9C5B7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 55/2021- SED.GAB
 

Revoga Portaria Nº 821-GAB-2019 e Designa 
nova Comissão  Interna para analisar as
solicitações de licença de professor da  Rede
Municipal de  Ensino para  a realização  de  cursos
de pós-graduação a nível  de Mestrado e 
Doutorado, atendendo aos dispositivos da Lei
Complementar nº 85, de 15/5/2000, alterados pela 
Lei Complementar nº 94, de  13/7/2000.

                         

O Secretário de Educação do Município de Joinville, no uso de suas atribuições legais,

 

 RESOLVE:

 

Art. 1º  Revoga a Portaria Nº 821-GAB-2019 e designa nova Comissão  Interna para analisar as
solicitações de licença de professor da  Rede Municipal de  Ensino para  a realização  de  cursos de
pós-graduação a nível  de Mestrado e  Doutorado, atendendo aos dispositivos da Lei Complementar
nº 85, de 15/5/2000, alterados pela  Lei Complementar nº 94, de  13/7/2000.

 

I - Mari Celma Matos Martins Alves

II - Joelma da Costa

III - Ana Karina de Oliveira

IV - Marlene Terezinha Zimmer Malschitzky

 

 Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2021, às 07:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8190805 e o
código CRC 6427EDDD.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 016/2021

A Controladora Geral, no exercício de suas atribuições, e considerando a Portaria
nº 239/2020, SEI 7159772, que dispõe acerca da possibilidade de realização de audiência por
videoconferência, durante o período da pandemia causada pela COVID -19, resolve:

Determinar a continuidade do Processo de Sindicância Investigatória nº 11/20,
conforme solicitação feita por meio do Memorando nº 8164408, emitido pela Comissão Sindicante.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 01/02/2021, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8165095 e o
código CRC 19C02C15.

 

EDITAL SEI Nº 8188861/2021 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO,
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257,
PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 619/2016 DO
CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO
INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO
8 DO CTB

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8805 110 / 2021
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8806 214 / 2021
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8806 215 / 2021
 

SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO
À JARI.
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Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 8188866.

 

PAULO ROGÉRIO RIGO

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 01/02/2021, às 17:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8188861 e o
código CRC 9ED5DB16.

 

EXTRATO SEI Nº 8189917/2021 - SED.AES

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

 

A Secretaria de Educação comunica que a lista de Pré-Classificados da
Rede Credenciada, data de 01/02/2021, está disponível em
https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/listas-de-pre-classificacao-para-educacao-
infantil-2021/

Atenciosamente,

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Losi, Coordenador
(a), em 01/02/2021, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8189917 e o
código CRC 80FA7752.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: VERTICAL SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA QUEDAS EM
ALTURA E ELABORAÇÃO DE ANALISE DE RISCOS PARA TRABALHO EM ALTURA E
ESPAÇO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2021

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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GRUPO TIPO N° ITEM DESCRIÇÃO UM Qtde VALOR UNITÁRIO  VALOR SUBTOTAL

Fornecimento
de Mão de
Obra com
Materiais

2.3.2. Pontos de
Ancoragem

1 -
27185

2.3.1.g
Ponto de Ancoragem A1,

simples
Unidade 202,0  R$ 395,00  R$ 79.790,00                                        

2 -
27186

2.3.1.h
Ponto de Ancoragem A1,

giratório
Unidade 34,0  R$ 399,00  R$  13.566,00                                     

3 -
27187

2.3.2.1.e

Ponto de Ancoragem para
Talude Inclinado, até de

10m. Altura, composto de
Estaca trado 4,0m x Ø0,30m,
pilarete de 0,5m x Ø0,30m

(25mpa) + Ancoragem
giratória

Unidade 15,0  R$ 5.015,73  R$ 75.235,95                                      

4 -
27193

2.3.2.1.f

Ponto de Ancoragem para
Talude Inclinado, até de

15m. Altura, composto de
Estaca trado 4,0m x Ø0,30m, 

pilarete de 0,5m x Ø0,30m
(25mpa) + Ancoragem

giratória

Unidade 4,0  R$ 4.930,00  R$ 19.720,00                                    

2.3.3. Linhas de
Vida Horizontal

5 -
27194

2.3.3.1.b.

Ancoragem tipo C para
extremidades, para Linha de

Vida Horizontal, flexível,
com tensor de extremidade,

fator de queda
<1                       

Unidade 56,0   R$ 1.750,00  R$ 98.000,00                                      

6 -
27195

2.3.3.1.c

Estrutura Interface Tipo C,
para  Extremidade em

Telhados, LVH Flex, Aço
Inoxidável, c/ Tensor, ABS,

Fq >=1

Unidade 54,0   R$ 3.000,00  R$ 162.000,00                                       

7 -
27201

2.2.3

Cabo de Aço Inoxidável,
austenítico, 3/8", 6x19,
AACI, TRD, Seale, com

fechamento em 02 alças, 02
sapatilhas e 06  grampos

pesados em aço inoxidavel
austenítico, para Linha de

Vida Horizontal

Metros 700,0   R$ 100,00  R$   70.000,00                                    

8 -
27202

2.3.3.2.a.

Absorvedor de Energia em
extremidade de Linha de
Vida Horizontal flexível,

para cabo de aço Ø8-10mm

Unidade 8,0  R$ 850,00  R$ 6.800,00                                        

9 -
27203

2.3.3.2.b

Componente fixo
intermediário para linha de

vida horizontal 45°/90°,
passador para cabo de aço

Ø8-10mm

Unidade 29,0  R$ 690,00  R$  20.010,00                                      -  

10 -
27204

2.3.3.2.c

Componente fixo
intermediário para linha de

vida Reto, passador para
cabo de aço Ø8-10mm

Unidade 116,0  R$ 288,00  R$   33.408,00                                   

11 -
27205

2.3.3.1.i

Estruturas de Interface tipo C 
 para Componentes

Intermediários em Telhados,
para Linhas de Vida

Horizontais
flexível                                       

Unidade 145,0   R$ 2.045,00 R$  296.525,00                                     

2.3.4. Linhas de
Vida Vertical

12 -
27206

2.3.4.1.d
Linha de Vida Vertical 5m.,

com fixação estrutural
Unidade 26,0   R$ 1.658,92 R$ 43.131,92                                       

13 -
27207

2.3.4.1.e
Linha de Vida Vertical 10m.,

com fixação estrutural
Unidade 9,0  R$ 1.817,56  R$ 16.358,04                                 

14 -
27208

2.3.4.2.c.

Linha de Vida Vertical 5m.,
com fixação por haste
prolongadora em aço

inoxidável

Unidade 2,0  R$ 3.342,00  R$ 6.684,00                                      

15 -
27209

2.3.4.2.d.

Linha de Vida Vertical 10m.,
com fixação por haste
prolongadora em aço

inoxidável

Unidade 2,0   R$ 3.502,00  R$  7.004,00                                      

2.3.5. Monopé
móvel

16 -
27210

2.3.5.1.
Base fixa para monopé, 4

pontos
Unidade 19,0   R$ 4.172,00  R$  79.268,00                                    

VALOR SUBTOTAL - Fornecimento de Mão de Obra com Materiais  R$ 1.027.500,91                                    
GRUPO TIPO Nº ITEM DESCRIÇÃO UM Qtde VALOR UNITÁRIO VALOR SUBTOTAL

2.3.3.2.
Componentes

Complementares

17 -
27211

2.3.3.1.e

Ancoragem móvel para linha
de vida horizontal tipo
Rodízio, em aço Inox

304/304L, para cabo de aço
Ø8-10mm

Unidade 20,0   R$ 370,00  R$  7.400,00                                      

18 -
27212

2.3.3.1.f.

Ancoragem móvel para linha
de vida horizontal tipo
Deslizante, em aço Inox Unidade 20,0   R$ 360,00 R$  7.200,00                                    
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Fornecimento
de Materiais

27212
304/304L, para cabo de aço

Ø8-10mm

2.2.3.5. Monopé
móvel

19 -
27213

2.3.5.2.

Monopé Móvel, composto
por Haste/ Braço móvel

giratório em material
antioxidante; guincho com

cabo inox 15m., fator de
redução 4,5:1, resistência

mínima 2220kgf, com polia,
mosquetão em aço forjado e

possibilidade de uso
simultâneo guincho +

ancoragem 

Unidade 2,0   R$ 24.500,00  R$ 49.000,00                                      

VALOR SUBTOTAL ITEM 2 - Fornecimento de Materiais   R$ 63.600,00                                      
GRUPO TIPO Nº ITEM DESCRIÇÃO UM Qtde VALOR UNITÁRIO VALOR SUBTOTAL

Fornecimento
de Serviços

2.4. Inspeção em
Sistemas

20 -
227214

2.4.a.
Inspeção em ponto de
Ancoragem tipo A1

Unidade 93,0  R$ 177,00  R$ 16.461,00                                      

21 -
27215

2.4.b.
Inspeção em  Fixação de
Extremidade  tipo C, para
Linha de Vida Horizontal

Unidade 142,0  R$ 185,00  R$ 26.270,00                                      

22 -
27216

2.4.c.
Inspeção em cabo de aço e

fixações de alças, para Linha
de Vida Horizontal

Metros 1.274,7   R$ 3,00  R$  3.825,00                                      

23 -
27217

2.4.d.

Inspeção em Componente
fixo intermediário para
Linha de Vida de Vida

Horizontal

Unidade 145,0  R$ 168,00  R$  24.360,00                                     

24 -
27218

2.4.e.
Inspeção em Linha de Vida

Vertical
Unidade 62,0  R$ 400,00 R$ 24.800,00                                       

25 -
27219

2.4.f.
Inspeção em fixação de Base

para Monopé, 4 pontos
Unidade 28,0   R$ 415,00  R$ 11.620,00                                 

2.5. Análise
Preliminar de

Riscos

26 -
27220

2.5
Emissão de Análise
Preliminar de Riscos

Unidade 54,0   R$ 175,00  R$  9.450,00                                     

VALOR SUBTOTAL ITEM 3 - Fornecimento de Serviços  R$  116.786,00                                     
VALOR TOTAL (Um milhão, duzentos e sete mil, oitocentos e oitenta e seis reais e noventa e um centavos) R$ 1.207.886,91              

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 28/01/2021, às 12:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/01/2021, às 17:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8156313 e o
código CRC 01EB60FD.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ARAQUARI GUINDASTES LTDA

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM
EQUIPAMENTO MUNCK

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 149/2020

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Valor
Unitário

1
Código: 17397 - LOCAÇÃO DE MUNCK COM

OPERADOR
Unid 752 R$ 120,00

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Caminhão com Equipamento munck com operador e ajudante
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Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 01/02/2021, às 09:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 01/02/2021, às 13:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8170569 e o
código CRC CA95030C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8155544/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 275/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em
29/01/2021, no valor de R$ 44.183,00 (quarenta e quatro mil cento e oitenta e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2021, às 17:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 01/02/2021, às 11:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8155544 e o
código CRC 17D6D9C7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8184084/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 311/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada AUTO SUTURE DO
BRASIL LTDA, que versa sobre a Aquisição de órtese, prótese e materiais especiais, em regime
de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema nervoso
central do Hospital Municipal São José, assinada em 27/01/2021, no valor de R$ 157.218,60 (cento
e cinquenta e sete mil duzentos e dezoito reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/02/2021, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 01/02/2021, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8184084 e o
código CRC DBCE58F9.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8184231/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 326/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada DE PAULI
COMERCIO REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, que versa
sobre a Aquisição de materiais médicos para atendimento da demanda do Hospital Municipal São
José e Secretaria Municipal da Saúde de Joinville, assinada em 29/01/2021, no valor de R$ 3.100,00
(três mil e cem reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/02/2021, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 01/02/2021, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8184231 e o
código CRC 4D3ABD34.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8183700/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 310/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PRODUVALE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem I para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 29/01/2021, no valor de R$
1.050,00 (um mil cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/02/2021, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 01/02/2021, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8183700 e o
código CRC D7C629CA.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8163807/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 28 de janeiro de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 008/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: PYTHAGORAS TOPOGRAFIA E ENGENHARIA LTDA
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OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 145/2020

VIGÊNCIA:  13 (treze) meses

VALOR: R$ 110.269,00  (cento e dez mil duzentos e sessenta e nove reais)

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 29/01/2021, às 10:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/01/2021, às 17:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8163807 e o
código CRC 298B04C4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8162334/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 28 de janeiro de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 193/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA:  JESSICA STRACK SALES PEPLOV

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS BRIGADAS DE EMERGÊNCIA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2020

VIGÊNCIA:  120 (cento e vinte) dias

VALOR: R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 28/01/2021, às 11:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/01/2021, às 17:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8162334 e o
código CRC 2971451B.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8166935/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 096/2020

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 096/2020, destinada a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE AMOSTRAGEM E ANALISES LABORATORIAIS.

CONTRATADA: JESSICA TERESA DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o nº
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19.782.451/0001-56.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 581- Outras Pessoas Jurídicas

DATA: 28/01/2021

PRAZO: 30 (trinta) dias.

VALOR: R$ 1.260,00 (um mil duzentos e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 28/01/2021, às 14:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 28/01/2021, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 28/01/2021, às 17:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/01/2021, às 17:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8166935 e o
código CRC 0DD9917F.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8166674/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2021

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2021, destinada a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE REFORMA PARA READEQUAÇÃO DO BANHEIRO DO
ATENDIMENTO CENTRAL PARA PNE.

CONTRATADA: TORQUES ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
30.594.430/0001-40.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 555 - MANUTENÇÃO INSTALAÇÕES.

DATA: 28/01/2021.

PRAZO: 105 (cento e cinco) dias.

VALOR: R$ 17.537,44 (dezessete mil quinhentos e trinta e sete reais e quarenta e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 28/01/2021, às 14:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 28/01/2021, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 28/01/2021, às 17:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/01/2021, às 14:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8166674 e o
código CRC F2479644.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8185025/2021 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº
042/2021, destinada a Aquisição emergencial de Leites que restaram desertos no Pregão Eletrônico
319/2020 - Aquisição de Gêneros Alimentícios para atendimento de demanda do Hospital
Municipal São José, demanda para 90 (noventa) dias. Fornecedor: Cooperativa Santa Clara
Ltda. Valor Total: R$ 702,20. Fundamento legal: art. 24, inciso V da Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/02/2021, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 01/02/2021, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8185025 e o
código CRC 9CB669D3.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 8167492/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO Nº 001/2021

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO Nº 001/2021, destinada a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E SUPORTE A PABX.

CONTRATADA: DIGITRO TECNOLOGIA S.A, inscrita no CNPJ sob o nº 83.472.803/0001-
76, estabelecida na Rua Professora Sofia Quint de Souza, 167, no município de Florianópolis/SC.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 557 - Manutenção Equip. Proc. Dados.

DATA: 28/01/2021

PRAZO: 21 (vinte e um) meses.

VALOR: R$ 67.215,60 (sessenta e sete mil duzentos e quinze reais e sessenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 28/01/2021, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 28/01/2021, às 17:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 29/01/2021, às 13:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/01/2021, às 14:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8167492 e o
código CRC 276FAC12.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 8165777/2021 - IPREVILLE.UAD

 

Inexigibilidade de Licitação nº 002/2021

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE
torna pública, a Inexigibilidade de Licitação, nos termos do artigo 25, inciso II da Lei nº 8.666/93:

 

CONTRATADA: APEPREV – ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DAS ENTIDADES
PREVIDENCIARIAS MUNICIPAIS.

OBJETO: Contratação da APEPREV – Associação Paranaense das Entidades Previdenciárias
Municipais, responsável pela realização do Workshop Novo COMPREV, a realizar-se nos dias 04 e
05 de fevereiro de 2021, na cidade de Curitiba-PR, para o fornecimento de 03 (três) inscrições para
participação dos servidores do Ipreville.

REFERENTE:  Art. 25, inciso II, c/c Art. 13, inciso VI da Lei 8.666/93.

VALOR TOTAL: R$ 1.350,00 (Um mil e trezentos e cinqüenta reais).

 

Guilherme Machado Casali,

Diretor-Presidente.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/02/2021, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8165777 e o
código CRC C69ED080.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8130232/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo à Permissão de
Uso nº 004/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Estevan Cattoni, e a empresa Futebol Total Lanchonete Ltda, representada pela Sra.
Luciana  Biscaia Leme, que versa sobre a
permissão de uso remunerada de espaço físico destinado à implantação  de serviço de
Lanchonete. O Município adita o contrato suspendendo-o até a data de 31/12/2020, com efeitos a
contar de 16/03/2020. Justifica-se em conformidade com os memorandos SEI
nº 6097144, 6326813, 6398365, 6418443, 7090136, Anexo SEI nº 6418828, memorando SEI
nº 7179105 - SEGOV.NAD, Parecer Jurídico SEI nº 6953979 - PGM.UAD e memorando SEI
nº 7818462 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/01/2021, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/01/2021, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8130232 e o
código CRC EC8850E2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8186747/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RICHARD DA CRUZ ESVERZUTE no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica,
de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2021, às 10:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8186747 e o
código CRC 61D2E449.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8186955/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor WESLEY MATEUS VOJNIEK no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica,
de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2021, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8186955 e o
código CRC 7B447AB4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8187241/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOAQUINA ANA DE OLIVEIRA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil
100h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2021, às 10:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8187241 e o
código CRC 56F73AE8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8187363/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora LEDIMERIAM VICENTE ARINS no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil 100h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2021, às 10:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8187363 e o
código CRC 3FCF3E25.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8187920/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LARISSA CRISTINA MACHADO VERAS no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil
100h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2021, às 11:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8187920 e o
código CRC 5024A9D4.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8188112/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DORACI OLIVEIRA SILVA PINTO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil 100h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2021, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8188112 e o
código CRC 2EA4F33C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8188286/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VALDETE PRUSSEK SCHUCHARDT no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil
100h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2021, às 11:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8188286 e o
código CRC 67ACFDB6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8188663/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VIVIANE PEREIRA GRELLMANN no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil 100h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2021, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8188663 e o
código CRC 442B52D5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8188880/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARLI FATIMA RODRIGUES TEIXEIRA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil
100h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2021, às 11:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8188880 e o
código CRC AA95CF48.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8189029/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BELARMINA IMACULADA DA CONCEICAO
MOURA no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor
Educação Infantil 100h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2021, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8189029 e o
código CRC D12805DC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8189404/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

61 de 88

Nº 1638, terça-feira, 02 de fevereiro de 2021



Tendo em vista a aprovação da Senhora PRISCILA GALDINO MOREIRA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2021, às 11:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8189404 e o
código CRC 808278C3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8189663/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GESIANE DE PAULA no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2021, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8189663 e o
código CRC 61CACBE8.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8189939/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELLA SPINDOLA DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2021, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8189939 e o
código CRC EB039FCA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8190125/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA GRAZIELA ANDRADE JACQUES no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2021, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8190125 e o
código CRC FF14B697.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8190280/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GRAZIELA COSTA no Processo Seletivo - Edital
005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2021, às 12:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8190280 e o
código CRC 5E49B2D6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8190435/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCIELE BEPLER FLAVIA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2021, às 12:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8190435 e o
código CRC 1BF0760B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8190533/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDREZA MARIA MAIA CORREA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2021, às 12:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8190533 e o
código CRC 249B6342.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8190653/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora MAKERLY MORBIS DEMO no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2021, às 12:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8190653 e o
código CRC FE053456.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8191110/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PRISCILA PRATES BETT no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2021, às 12:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8191110 e o
código CRC CA1CA06E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8191379/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora REGINA APARECIDA FERREIRA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0713 - Professor Ensino Fundamental Inglês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2021, às 13:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8191379 e o
código CRC B5EA8E96.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8191483/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRESA SIEDSCHLAG DE ALMEIDA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0713 - Professor Ensino
Fundamental Inglês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo
com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2021, às 13:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8191483 e o
código CRC 40E90D1C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8191791/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANE ISABEL QUINTINO FEUSTEL no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2021, às 13:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8191791 e o
código CRC 242873EB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8192058/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCILENE MARQUES DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2021, às 13:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8192058 e o
código CRC C6B551EF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8192182/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MIRIAN GISELLE BATISTA DA SILVA DE
AMORIM no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil 200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2021, às 13:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8192182 e o
código CRC 8210DCEE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8192366/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSELI TONON PRUDENCIO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2021, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8192366 e o
código CRC 2CC0FAF0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8192653/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA ANGELITA PEREIRA ALVES no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2021, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8192653 e o
código CRC 14F5BA23.

70 de 88

Nº 1638, terça-feira, 02 de fevereiro de 2021



 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8193052/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ESTEFANIA DE OLIVEIRA RUELA DA
SILVA no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02
(dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2021, às 14:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8193052 e o
código CRC 58EC5B38.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8193465/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRÉIA VOSS no Processo Seletivo - Edital
003-2019-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2021, às 14:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8193465 e o
código CRC 0B193645.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 8172047/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência nº 288/2020, destinado à fabricação e implantação de abrigos de
passageiros modelo padrão bairro e execução de calçada acessível em concreto armado, bem
como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado à empresa
vencedora, qual seja: Grand Empreendimentos e Participações Ltda – R$ 253.332,28.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/01/2021, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8172047 e o
código CRC 78EF8E21.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8186490/2021 -
SES.UCC.ASU

 

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde (UASG
460027), leva ao conhecimento dos interessados que homologa o Pregão Eletrônico nº 311/2020,
destinado à Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção,
incluindo o fornecimento de óleo, peças e acessórios, bem como o julgamento efetuado pelo
Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo lotes/itens e valores
totais/unitários, quais sejam: Lehm Auto Mecânica Ltda, Lote 1, R$ 93.630,00; Lote 2, R$
175.810,00; Item 5, R$ 3,70; Item 9, R$ 5,10.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/02/2021, às 16:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 01/02/2021, às 17:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8186490 e o
código CRC 1DD7B3EB.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8167168/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 011/21 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
MANUTENÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DO EVENTO CIRCUITO DA
ÁGUA, na Data/Horário: 11/02/2021 às 14:00 horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.
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O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 28/01/2021, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 28/01/2021, às 17:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 29/01/2021, às 13:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/01/2021, às 14:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8167168 e o
código CRC B7EB9A07.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8168724/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 002/21 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO
DE INSTRUMENTAÇÃO GEOTÉCNICA E EXECUÇÃO DE MONITORAMENTO
GEOTÉCNICO EM TALUDES, na Data/Horário: 18/02/2021 às 09:00 horas, no endereço
eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados
no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 29/01/2021, às 08:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 29/01/2021, às 13:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 29/01/2021, às 13:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/01/2021, às 14:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8168724 e o
código CRC 23B4D18D.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8174288/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 008/2021 destinado a AQUISIÇÃO DE CAMISETAS E COLETES
PERSONALIZADOS, na Data/Horário: 19/02/2021 às 09:00 horas, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 29/01/2021, às 13:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 29/01/2021, às 13:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 29/01/2021, às 15:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/01/2021, às 17:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8174288 e o
código CRC 6A49B83F.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8114754/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 024/2021, destinado a locação de Equipamento Tipo Escavadeira Hidráulica, para
atender os serviços de zeladoria pública, realizado pela subprefeitura, nas suas respectivas áreas de
abrangência, na Data/Horário: 12/02/2021 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.comprasgovernamentais.gov.br, UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/01/2021, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/01/2021, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8114754 e o
código CRC 4330FEE0.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8179107/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público
que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o Pregão Eletrônico SRP
nº. 032/2021, destinado a Aquisição de Equipamentos Médicos Hospitalares para a Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville, na Data/Horário: 18/02/2021 às 9h, para abertura das propostas.
O edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e
www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 460027.
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www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 460027.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2021, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2021, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8179107 e o
código CRC A2340F91.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8178918/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público
que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o Pregão Eletrônico SRP
nº. 031/2021, destinado a Aquisição de fones de ouvido, headsets e webcam's para a Secretaria
Municipal de Saúde, na Data/Horário: 18/02/2021 às 9h, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e
www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 460027.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2021, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2021, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8178918 e o
código CRC 9052DEA2.

 

COMUNICADO SEI Nº 8170998/2021 - HMSJ.UAD.AMA

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2021.
 
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA
CONJUNTA Nº 21/2020/SMS/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 155/2020, firmado entre o Hospital
Municipal São José e a empresa Powertec Geradores LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
em manutenção preventiva e corretiva em grupo geradores, na forma do Pregão Eletrônico nº 008/2020,
considerando o disposto no Memorial Descritivo para o Item 2.3.2 - Da Manutenção Corretiva, subitem d.3, leva ao
conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento
de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 
ITENS DO ORÇAMENTO

EQUIPAMENTO PEÇAS
MENOR PREÇO
VALOR UNIT.

MOTOR SCANIA

CANO GALVANIZADO 1000MM 6ºPOL R$ 1.023,25
CANO GALVANIZADO 1300MM 6ºPOL R$ 1.135,75
SILENCIOSO HOSPITALAR PADRÃO 6ºPOL R$ 6.114,65
CURVA 90 GRAUS 6ºPOL R$ 1.274,90
FLANGE ESCAPAMENTO 6ºPOL R$ 240,76

MOTOR MERCEDES CORREIA 13X1585 R$ 122,50
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos para
aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da publicação, para que os interessados apresentem
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proposta com menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi,
Joinville - SC, CEP 89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Tarcisio Tomazoni Junior,
Servidor(a) Público(a), em 29/01/2021, às 08:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Otacilio Dantas da Silva,
Gerente, em 29/01/2021, às 10:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8170998 e o
código CRC 5F0F50FA.

 

COMUNICADO SEI Nº 8178221/2021 - SED.UIN

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2021.
 

O Município de Joinville através da SED-UIN- Unidade de infra Estrutura e comissão de
fiscalização instituída pela PRTARIA N° 299- =GAB/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
referente ao Contato nº 188/2018 – SAP.USU.ACO, firmando entre Município de Joinville -
Secretária de educação e a empresa Climatizar Climatização Joinville Ltda – ME , cujo objeto é
a contratação da empresa especializada para a execução de serviço de manutenção corretiva,
com fornecimento de peças (e componentes) para coifas instaladas nas Unidades Escolares e
Deposito da Secretaria de Educação, na forma do Pregão Eletrônico nº 045/2018,
considerando o disposto no item II.III.III.II – Da substituição das peças e/ou componentes do
Termo de Referência , leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado,
pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças componentes ou acessório conforme
segue:

Descrição do Item Unidade de Medida Quantidade Valor Unitário
Exaustor 25 cm Industrial Peça 1 R$ 220,00
Exaustor 30 cm Industrial Peça 1 R$ 250,00
Exaustor 40 cm Industrial Peça 1 R$ 340,00
Exaustor 50 cm Industrial Peça 1 R$ 370,00

 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica,
acerca dos preços propostos para aquisição de peças e componentes para manutenção
corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica estabelecido o prazo de 03 (três)
dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor
preço junto a Secretaria de Educação, na rua Itajaí, nº 390 – Joinville/SC, das 08:00 às
14:00 horas.

 

Documento assinado eletronicamente por Elexandro Fagundes,
Servidor(a) Público(a), em 29/01/2021, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cassiano Pereira Sprotte,
Gerente, em 29/01/2021, às 15:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/02/2021, às 10:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8178221 e o
código CRC 902C2749.

 

COMUNICADO SEI Nº 8190151/2021 - SES.UOS.ATL

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 192/2020/SMS ,
referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
e a empresa Diske Power Comércio de Peças e Serviços Ltda ME, cujo objeto é a Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos
veículos pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Saúde e SAMU,  considerando o disposto no Termo de
Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para
fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 
 

 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

SPRINTER 
 

MLF 9737
 

COMPRESSOR 1 2.850,00 2.850,00
ELETROVENTILADOR 1 1.300,00 1.300,00
CORREIA ALTERNADOR 1 140,00 140,00
FILTRO SECADOR 1 500,00 500,00
RELÉ 1 130,00 130,00
VÁLVULA BLOCK 1 530,00 530,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações

Documento assinado eletronicamente por Joao Guilherme da Rosa,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2021, às 09:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8190151 e o
código CRC 1E98A60D.

 

COMUNICADO SEI Nº 8191408/2021 - SES.UOS.ATL

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.
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O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 192/2020/SMS ,
referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
e a empresa Diske Power Comércio de Peças e Serviços Ltda ME, cujo objeto é a Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos
veículos pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Saúde e SAMU,  considerando o disposto no Termo de
Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para
fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 
 

 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

KANGOO 
 

MKF 1221
 

BOMBA HIDRÁULICA 1 1.900,00 1.900,00
KIT CORREIA DO ALTERNADOR 1 821,00 821,00
ÓLEO HIDRÁULICO 1 100,00 100,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações

Documento assinado eletronicamente por Joao Guilherme da Rosa,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2021, às 09:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8191408 e o
código CRC 3DC6706B.

 

COMUNICADO SEI Nº 8191742/2021 - SES.UOS.ATL

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 192/2020/SMS ,
referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
e a empresa Diske Power Comércio de Peças e Serviços Ltda ME, cujo objeto é a Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos
veículos pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Saúde e SAMU,  considerando o disposto no Termo de
Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para
fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 
 

 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

DUCATO  
 

QIU  4517
 

COMPRESSOR 1 2.980,00 2.980,00
ÓLEO HIDRÁULICO 1 520,60 520,60

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações

Documento assinado eletronicamente por Joao Guilherme da Rosa,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2021, às 09:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8191742 e o
código CRC 5E60E367.

 

DECISÃO SEI Nº 8155815/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2021.

Requerimento Administrativo nº 015/2021/NAT

Solicitante: A .G. L.

Órgão/Unidade de origem: Serviço Ambulatorial de Psiquiatria - SAPS

 

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 8154761), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, III, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário A.
G. L., assistido pelo Serviço Ambulatorial de Psiquiatria - SAPS, que objetivava o fornecimento de
Risperidona em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

Mariane Selhorst Barbosa
Gerente de Acompanhamento de Processos NAT/Jus

 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Selhorst Barbosa,
Gerente, em 01/02/2021, às 22:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8155815 e o
código CRC 1D269A1E.

 

DECISÃO SEI Nº 8157549/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2021.

Requerimento Administrativo nº 325/2020/NAT

Solicitante: L. G.

Órgão/Unidade de origem: Farmácia Escola

 

 

Diante do parecer técnico desfavorável, da e dos fundamentos expostos
no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 8157260), INDEFIRO, com
fundamento no art. 23, IV, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária L.
G., assistida pela Farmácia Escola, que objetivava o fornecimento de Bisoprolol em favor
da Solicitante. 

Comunique-se.
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Mariane Solhorst Barbosa
Gerente de Acompanhamento de Processos NAT/Jus

 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Selhorst Barbosa,
Gerente, em 01/02/2021, às 22:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8157549 e o
código CRC A788D8C1.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8186138/2021 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Flavio Pereira, CPF nº 572.377.439-53

Auto de Infração Ambiental nº 11985, lavrado em 23/11/2020.

Local da infração: Rua Tenente Ayres Zacarias, nº 101 - Bairro: Itinga

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 21.0.019923-9

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Não apresentou a confirmação do sistema de esgoto sanitário do imóvel (ref. Not. Amb.
1709/BHC/2018)

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Adriane Cristina Klitzke,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2021, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8186138 e o
código CRC 08CA9300.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8198323/2021 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Osmar José da Silva, CPF nº 181.164.009-59.
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Auto de Infração Ambiental nº 11983, lavrado em 17/11/2020

Local da infração: Rua Samuel Figueredo, nº 170 - Bairro: Itinga.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 20.0.174702-5

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Não comprovou a existência do sistema de esgoto sanitário do imóvel. (ref. notificação
1838/BHC/2018).

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Adriane Cristina Klitzke,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2021, às 08:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8198323 e o
código CRC 0587B4B3.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8198826/2021 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Adir Martins, CPF nº 902.147.069-15.

Auto de Infração Ambiental nº 11975, lavrado em 10/08/2020.

Local da infração: Rua Verde Vale, nº 10 - Bairro: Itinga

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 20.0.117815-2

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Descumprimento de determinações. Referente AIA nº 2418/2016, PAA nº 0355/2016.
Inscrição Imobiliária 13.10.05.60.0269.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

81 de 88

Nº 1638, terça-feira, 02 de fevereiro de 2021

https://www.joinville.sc.gov.br
https://www.joinville.sc.gov.br


Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Adriane Cristina Klitzke,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2021, às 08:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8198826 e o
código CRC E966FB63.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8199214/2021 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Sirlei Aparecida Cardoso, CPF nº 747.719.309-53.

Auto de Infração Ambiental nº 11984, lavrado em 23/11/2020.

Local da infração: Rua Adele Fattore Busarello, s/n - Bairro Itinga 

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 20.0.191021-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Não apresentou a confirmação do sistema de esgoto sanitário do imóvel. (ref. notificação
ambiental nº 1977/BHC/18)

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Adriane Cristina Klitzke,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2021, às 09:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8199214 e o
código CRC 4DC12853.

 

ERRATA SEI Nº 8190141/2021 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

ERRATA - Portaria n° 008/2021
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Onde se lê:
"Manter nomeados, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville no
Gabinete do Vereador reeleito Claudio Nei Aragão (MDB):
Daiana Priscila Andrade da Silva, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional;"

Leia-se:
"Manter nomeados, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville no
Gabinete do Vereador reeleito Claudio Nei Aragão (MDB):
Dionir Bernardina da Rocha Voos, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional;"

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 29 de janeiro de 2021.

 

Mauricio Fernando Peixer
Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 01/02/2021, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8190141 e o
código CRC 3617B1ED.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 9/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 01/02/2025, totalizando 48 (quarenta e oito) meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: POLZIN ADMINISTRAÇÃO DE BENS E IMÓVEIS LTDA 
CNPJ: 08.016.865/0001-58 
Atividade: Condomínios de edifícios de uso misto (comercial, residencial, serviços) localizados
em municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano
Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema
de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade

CONSEMA: 71.11.07

Endereço: Rua Pastor Dommel, nº 80

Bairro: Pirabeiraba

Inscrição Imobiliária: 08.13.34.11.0863 
 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Bióloga Juliene Sabrina Ramos
Registro Profissional: 18719/03-D  CRBio

ART: 2021/00990 
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3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base nos Pareceres
Técnicos SEI N° 6301758 e Nº 8184672 e refere-se a viabilidade de operação de um
Condomínio de Uso Misto, contendo 2.226,59  m² com 12 unidades habitacionais e 3 salas
comerciais, no endereço acima citado.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: Encaminhado para Sistema de Tratamento de Efluentes Sanitários
Simplificado. Os efluentes gerados deverão estar em conformidade com a legislação vigente
(Resoluções CONAMA nº 357/05 e nº 430/2011, Lei Estadual nº 14.675/09 e outras que venham a
alterá-las ou substituí-las). Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de
esgoto deverá ser desativado o sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora pública (Art.
44 da Lei Complementar nº 29/1996).

3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS

1. Realizar a manutenção e limpeza do Sistema de Tratamento de Efluentes Sanitários e
apresentar Manifestos de Transporte de Resíduos e Certificados de Destinação Final referente
ao lodo gerado, juntamente as Licenças de Operação dos responsáveis que realizaram os
serviços. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar Laudos de Análises do efluente tratado contendo no mínimo os seguintes
parâmetros: pH, Temperatura, Materiais Sedimentáveis, DBO, Óleos e Graxas, Óleos
Vegetais e Gorduras Animais, Tensoativos e Coliformes Termotolerantes, realizado por
laboratório reconhecido pelo INMETRO.  As coletas deverão ser realizadas no mínimo 90
(noventa) dias após a limpeza do sistema de tratamento. Periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

2. Se por ventura ocorrerem obras de retoques que gerem resíduos, os comprovantes de
destinação dos resíduos de construção civil deverão ser encaminhados para esta Secretaria.

 

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS:

3.3.1 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.3.2 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental
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A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 01/02/2021, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8186425 e o
código CRC E7EDF215.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 12/2021

Giancarlos Schneider, Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 193/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  JESSICA STRACK
SALES PEPLOV, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS
BRIGADAS DE EMERGÊNCIA, conforme quantidades, condições e especificações constantes
neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico n° 134/2020.

Cassiani Pinheiro Assmann, Matrícula N° 754 - Gestor do Contrato

Edson da Silva, Matrícula N° 656 - Fiscal Titular

Marcus Vinicius da Silva Martinez, Matrícula N° 899 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;
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f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/01/2021, às 10:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8170336 e o
código CRC D67ECEE0.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 11/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 006/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Ajur Prestação de Serviços
em Informática Ltda, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE USO, SOFTWARE
DE GESTÃO JURÍDICA., conforme quantidades, condições e especificações constantes neste
Termo de Referência, conforme especificações, na forma da Dispensa de licitação nº 114/2020

Gabriel Chaiben Cavichiolo, Matrícula N° 642 - Gestor do Contrato

Eduardo da Fonseca, Matrícula N° 727 - Fiscal Titular

Fernanda do Prado, Matrícula N° 1232 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/01/2021, às 17:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8166974 e o
código CRC 5E256DFA.
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